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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de
Estado da Infraestrutura e
Mobilidade, a adoção de medidas
administrativas, objetivando a
realização de operação tapa-
buracos, bem como, a limpeza das
margens da SC-159, no trecho entre
Irati e Águas Frias.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- a SC-159 é uma rodovia de grande importância para o escoamentoda produção
agrícola e industrial da região, além de ser uma das principais rotas de ligação
entre os municípios, facilitando o transporte de mercadorias, o deslocamento de
trabalhadores e o acesso a serviços essenciais;
 
- o trecho apresenta acúmulo de detritos nas margens e a deterioração da
camada asfáltica, o que tem comprometido o tráfego de veículos, especialmente
caminhões de grande porte e carros pequenos que circulam com frequência pelo
local;
 
- a execução dos serviços de limpeza e  operação  tapa-buracos  é medida
necessária e urgente para evitar acidentes, preservar o pavimento existente,
assegurar a fluidez do trânsito e proporcionar segurança aos seus usuários; e
 
- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado por lideranças
locais e pela população,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, objetivando a realização de operação tapa-
buracos, bem como, a limpeza das margens da SC-159, no trecho entre Irati e
Águas Frias. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 22/10/2025
 
 

Deputado Neodi Saretta
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